
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GERSON OLEGÁRIO 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos professores, coordenadores ou diretores das escolas
municipais da cidade de Embu das Artes, de comunicarem aos pais ou responsáveis sobre a
falta do(s) aluno(s) à escola no mesmo dia em que esta ocorrer.
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